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Unidade: Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano
Entidade: Fundação Padre Gabriel Correr (Casa de Passagem)
CNPJ: 08.362.458/0004-45
Proposta: 0097/2020
Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO
Nº Instrumento: 000035 - Série: FMAS - F - Ano: 2020
Objeto: Garantir o acolhimento institucional e reinserção social aos indivíduos adultos e famílias que se encontram
em situação de rua e/ou em trânsito, com vínculos comunitários e familiares fragilizados ou rompidos

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - OUTRAS MOVIMENTAÇÕES
Saldo Anterior de Repasses 0,00
Valores Transferidos 60.000,00
Rendimentos de Aplicação 2,53
Contrapartida (Outras Receitas do Ajuste) 0,00
Pagamentos Efetuados com Repasses -60.002,53
Valores Devolvidos 0,00
Sobra de Recursos de Repasses 0,00
 
Aporte com Recursos Próprios 0,00
Pagamentos com Recursos Próprios e Contrapartida 0,00
Sobra de Recursos Próprios 0,00


